
DOCUMENTO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA 
FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LC Nº 125/2026
PROCESSO PLATAFORMA DIGITAL Nº. 61/2026
EDITAL Nº 4.078/2026 – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
TERMO DE FOMENTO –  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do 
Sul

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Executivo Municipal  nº
3.807, de 04 de abril de 2017, e demais legislações aplicáveis às parcerias celebradas entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

HOMOLOGO  o  presente  procedimento  administrativo  de  inexigibilidade  de  chamamento
público, com fundamento no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, considerando a regularidade
da  instrução  processual,  o  parecer  técnico  favorável  emitido  pela  Secretaria  de  Educação,
Esporte e Lazer (SMEEL), bem como o Parecer Jurídico nº 2.859 de 2026 da Procuradoria-Geral
do Município.

AUTORIZO a  formalização  do  Termo de  Fomento  com a  Organização  da  Sociedade  Civil

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do Sul – APAE, inscrita no  CNPJ

nº.88.142.955/0001-24, visando  o  apoio e a manutenção de atendimento à educação especial

através da Associação, mantenedora da Escola de Educação Especial Wantuil Miranda, através

de repasse no exercício de 2026, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme

Plano de Trabalho, a contar de junho de 2026.

Registre-se, publique-se no sítio eletrônico oficial do Município e cumpra-se. 

Caçapava do Sul/RS,  01 de junho de 2026.

MARCELO CORDERO SPODE
Prefeito de Caçapava do Sul/RS
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